
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

L E I N°. 3.348/98 

"ABRE CREDITO ESPECIAL PARA CONSTRUIR E 
EQUIPAR CENTRO DE SAÚDE' 

PAULO ROBERTO BIER, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 1° - Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil 
e seiscentos reais), destinado à construção e equipamento de um Centro de 
Saúde, com recursos do Ministério da Saúde e próprio, conforme segue; 

07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
02- FMS/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto 1.067- Construção e Equipamento de Centro de Saúde-Várzea 
4.1.1.0- Obras e Instalações R$ 32.759,50 
4.1.2.0- Equipamento e Material Permanente R$ 24.840,50 

T O T A L R$ 57.600,00 

ARTIGO 2° - Servirá para cobertura do crédito supra, a redução das seguintes dotações 
orçamentárias: 

07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
02- FMS/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto 1.041- Ampliação, construção e reforma de Postos de Saúde da Sede e 
do Interior 
4.1.1.0- Obras e Instalações R$ 9.600,00 

ARTIGO 3° - Servirá ainda para cobrir o crédito constante no artigo 1° , o recurso do 
Ministério da Saúde, no valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
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ARTIGO 4° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor a partir desta 
data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de dezembro de 1998 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

ROBERTO I lER 
Prefeito Municipal 

^r7i 
BRIANO/ÊIL DÈ MEDEIROS 

Secretáolo de Administração 
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